
Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão do Parlamento, de 11 de dezembro de 
2012, que recusa o acesso a (i) todos os documentos que 
indicam quais os deputados do Parlamento Europeu (DPE) 
que estão inscritos no Regime de Pensão Complementar, (a 
seguir «Regime de Pensão»), (ii) uma lista dos nomes dos 
DPE que estavam inscritos no Regime de Pensão após se
tembro de 2005, e (iii) uma lista dos nomes dos atuais 
inscritos no Regime de Pensão relativamente aos quais o 
Parlamento paga uma contribuição mensal. Esta decisão 
foi comunicada ao recorrente, em 12 de dezembro de 2012, 
numa carta com a referência A(2012)13180; e 

— condenar o Parlamento nas despesas nos termos do artigo 
87. o do Regulamento de Processo do Tribunal Geral, in
cluindo as despesas de eventuais intervenientes. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca dois fundamen
tos. 

1. Um primeiro fundamento, no qual se alega a violação dos 
artigos 11. o e 42. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia; um erro de direito na aplicação do artigo 
4. o , n. o 1, alínea b) do Regulamento (CE) n. o 1049/2001 ( 1 ) 
conjugado com o artigo 8. o , alínea b) do Regulamento (CE) 
n. o 45/2001 ( 2 ), na medida em que a decisão impugnada 
restringe indevidamente o âmbito do direito de receber e 
de transmitir informações previsto no artigo 11. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais da União Europeia (a seguir, 
«Carta»), e o direito de acesso aos documentos oficiais pre
visto no artigo 42. o da Carta, ao aplicar incorretamente o 
artigo 4. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 
1049/2001, conjugado com o artigo 8. o , alínea b) do Re
gulamento (CE) n. o 45/2001, uma vez que: 

— em primeiro lugar, o Parlamento considerou errada
mente que o recorrente não apresentou fundamentação 
expressa e legítima que demonstra a necessidade de 
transferência dos dados pessoais incluídos nos documen
tos solicitados; 

— em segundo lugar, o Parlamento considerou erradamente 
que a informação da inscrição no Regime de Pensão se 
insere na esfera privada dos DPE em causa; e 

— em terceiro lugar, o Parlamento cometeu um erro de 
direito ao considerar que o interesse legítimo dos DPE 
em causa prevalece sobre a necessidade da transferência 
dos dados. 

2. Um segundo fundamento, no qual se alega que o Parlamen
to, como resultado destes erros de direito, não cumpriu o 

seu dever de fundamentar suficiente e adequadamente a 
decisão impugnada, violando assim o dever de fundamenta
ção previsto no artigo 296. o do TFUE. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público 
aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (JO L 145, p. 43) 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conse
lho, de 18 de dezembro de 2000, relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais pelas 
instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses 
dados (JO 2001, L 8, p.1) 
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Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a Decisão n. o C(2012) 9448 final da Comissão Eu
ropeia, de 19 de dezembro de 2012, notificada em 20 de 
dezembro, relativa aos aumentos de capital efectuados pela 
sociedade SEA S.p.A. a favor de SEA Handling SpA; 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

No presente processo, o Estado recorrente impugna a decisão da 
Comissão Europeia, que declarou que as medidas aplicadas pela 
SEA SpA, concessionária da gestão dos aeroportos de Milão 
Malpensa e Milão Linate, a favor da sociedade controlada SEA 
Handling SpA, encarregada da gestão dos serviços de assistência 
em terra nesses aeroportos — medidas que consistem essencial
mente em entradas reiteradas de capital para cobrir as perdas de 
exercício — constituem um auxílio de Estado incompatível com 
o mercado interno.
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Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento: violação dos princípios da boa admi
nistração e da segurança jurídica. 

— O Estado recorrente afirma, a este propósito, que a de
cisão impugnada viola os princípios da boa administra
ção e da segurança jurídica, criando, assim, também 
expectativas legítimas nos destinatários quanto à legali
dade das medidas, seja em razão da excessiva duração de 
todo o procedimento, e em especial das investigações 
preliminares, seja em razão da perplexidade causada pe
las medidas e pelas posições assumidas pela Comissão 
no decorrer do próprio procedimento. 

2. Segundo fundamento: violação das formalidades essenciais 
no que se refere à violação do princípio do contraditório e à 
inexistência de fase instrutória. 

— Afirma-se neste ponto que a decisão impugnada foi to
mada em violação do princípio do contraditório e dos 
direitos de defesa das partes, em razão do alargamento 
do objeto de avaliação da Comissão a um período não 
abrangido pela decisão de abertura da investigação. 

3. Terceiro fundamento: violação dos artigos 107. o e 108. o , n. o 
3, TFUE, errada descrição da matéria de facto e falta de 
fundamentação sobre a imputabilidade das medidas contro
vertidas às autoridades públicas. 

— Para o Governo recorrente, a decisão impugnada está 
errada ao considerar que as medidas controvertidas são 
imputáveis às autoridades públicas e, de qualquer modo, 
não apresenta uma prova adequada e uma fundamenta
ção suficiente a tal respeito. 

4. Quarto fundamento: violação dos artigos 107. o e 108. o , n. o 
3, TFUE, errada descrição da matéria de facto e falta de 
fundamentação sobre a imputabilidade das medidas contro
vertidas às autoridades públicas 

— O recorrente afirma, a este propósito, que a decisão 
impugnada está errada ao considerar a conduta da SEA 
desconforme com o parâmetro do operador em econo
mia de mercado e que, de qualquer modo, não é apre
sentada uma prova adequada e uma fundamentação su
ficiente a tal respeito.
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